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Autógrafo nº 24.935

Projeto de lei nº 1034, de 1999

Autor: Deputado Edson Gomes - PPB

A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo à Cultura do Algodão no Estado, vinculado à Secretaria da Agricultura e Abastecimento, tendo como objetivo recuperar e expandir a cotonicultura em conformidade com elevados padrões tecnológicos e ambientais, bem como, estimular investimentos públicos e privados, visando o aumento da produtividade, a implantação de condições mínimas de qualidade para a fibra de algodão e a difusão de práticas conservacionistas e fitossanitárias.

Artigo 2º - Poderá se candidatar a receber os benefícios desta lei o produtor que:

I - comprovar, através de documentação legal, a utilização de sementes de algodão, em quantidade compatível com a área plantada, de variedades recomendadas para o Estado de São Paulo, produzidas e adquiridas de produtores devidamente registrados no Ministério da Agricultura e do Abastecimento;

II - comprovar o uso de assistência técnica e, através de laudo técnico, a incorporação e eliminação de restos culturais, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a colheita, em especial a eliminação do bicudo do algodoeiro;

III - disponibilizar o manejo empregado em sua lavoura, se solicitado pelos órgãos de pesquisa;

IV - dispuser de sistema de eliminação de embalagens de agrotóxicos e adotar práticas de redução de resíduos e de controle de poluição ou de contaminação do meio ambiente, de acordo com as normas legais;

V - estiver em dia com as suas obrigações tributárias estaduais.

Parágrafo único - No caso previsto pelo inciso IV, é facultado ao produtor rural comprovar a utilização de infra-estrutura de natureza comunitária ou coletiva.

Artigo 3º - Aos produtores de algodão que atenderem aos pré-requisitos dispostos no artigo 2º, será concedido incentivo fiscal de até 75% (setenta e cinco por cento) do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicação - ICMS, incidente sobre o valor de comercialização do algodão.

Artigo 4º - O incentivo previsto no artigo 3º deverá incidir sobre o algodão em pluma e será pago ou creditado de forma progressiva, vinculando-se à qualidade da fibra de algodão, atestada pelo órgão competente de classificação do Estado, nas seguintes condições:

I - a fibra padrão tipo 8/0 não terá incentivo;

II - a fibra padrão tipo 7/8 terá incentivo de 50% da alíquota do ICMS;

III - a fibra padrão tipo 7/0 terá incentivo de 60% da alíquota do ICMS;

IV - a fibra padrão tipo 6/7 terá incentivo de 70% da alíquota do ICMS;

V - a fibra padrão tipo igual ou superior a 6/0 terá incentivo de 75% da alíquota do ICMS.

Artigo 5º - O Programa terá duração mínima de três anos, sendo, ao término deste período, reavaliado no que concerne ao atendimento dos objetivos previstos no artigo 1º, para que seja decidida a sua continuidade.

Artigo 6º - Serão beneficiários do Programa os produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas, regularmente inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado, que requeiram os benefícios fiscais de que tratam os artigos 3º e 4º e que atendam as pré-condições mínimas definidas no artigo 2º.

Artigo 7º - Para participar do Programa, o produtor rural deverá se cadastrar junto à Secretaria da Agricultura através de laudo técnico, firmado por profissional devidamente credenciado pela Secretaria.

Parágrafo único - Os mini e pequenos produtores poderão solicitar o apoio das estruturas operacionais da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, para efetuarem o cadastramento.

Artigo 8º - Não serão concedidos os incentivos previstos nesta lei nas operações interestaduais de comercialização do algodão em caroço.

Artigo 9º - Para participar do Programa, a indústria de beneficiamento, de fiação ou de tecelagem deverá localizar-se no Estado e se credenciar junto à Secretaria da Agricultura.

Parágrafo único - Constarão do documento de credenciamento pelo menos as seguintes informações:

1 - a razão social;

2 - o endereço completo; 

3 - o número de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado;

4 - as características da indústria e sua capacidade operacional.

Artigo 10 - Compete à indústria de beneficiamento participante do Programa:

I - solicitar ao órgão credenciado a classificação do algodão em pluma;

II - emitir Nota Fiscal de Devolução do produto beneficiado devidamente classificado, quando a comercialização do algodão em pluma for realizada diretamente pelo produtor.

Artigo 11 - A classificação do algodão será feita pelo Órgão Oficial de Classificação - Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F, ou por outra entidade autorizada por convênio entre o Ministério da Agricultura e do Abastecimento e o Estado de São Paulo.

Artigo 12 - O valor do incentivo previsto nos artigos 3º e 4º será pago ou creditado diretamente ao produtor de algodão pela indústria de beneficiamento credenciada nos termos do artigo 9º, ou anotado na guia de recolhimento, quando o pagamento do ICMS for efetuado pelo próprio produtor, suscitando crédito em seu favor, após o registro nos livros fiscais.

Artigo 13 - Os beneficiários desta lei usufruirão seus benefícios durante a sua vigência e desde que atendidas as exigências do Programa.

Artigo 14 - A inobservância das normas que disciplinam o Programa, em especial a prevista no inciso V do artigo 2º, ensejará a aplicação das penalidades previstas em lei, sem prejuízo , conforme o caso:

I - do descredenciamento da indústria ou do produtor rural junto ao Programa;

II - da anulação do crédito tributário ou interrupção do respectivo lançamento;

III - da restituição dos créditos obtidos, acrescidos de juros e de multa.

Artigo 15 - Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta lei, competindo-lhe ainda:

I - definir outros requisitos que auxiliem o enquadramento e concessão dos incentivos fiscais previstos em lei;

II - fixar normas e disposições complementares ao fiel cumprimento da presente lei e sua regulamentação.

Artigo 16 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da presente lei, o Poder Executivo editará normas complementares ao seu fiel cumprimento.

Artigo 17 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 9 de fevereiro de 2001.

_________________________________,                             Presidente

VANDERLEI MACRIS



  _________________________________,                          1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



  _________________________________,                          2º Secretário
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